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RESUMO 

 

A tese tem como foco principal analisar os déficits sociais em relação ao direito 
humano e fundamental da saúde integral da mulher na fronteira Brasil e Uruguai, 
nas cidades gêmeas, Santana do Livramento(BR)/Rivera(UR) e Chuí(BR)/Chuy(UR) 
com respaldo no artigo 196 da Constituição Federal de 1988, que traz o direito à 
saúde enquanto dever do Estado, e direito de todos, direito esse humano e 
fundamental social. Identifica-se que o fenômeno da mobilidade humana, 
migrantes/deslocados/refugiados, não é novo, e no contexto da globalização, a 
questão da vulnerabilidade desses, resta ainda mais evidente. Para tanto, a fronteira 
é redefinida contemporaneamente enquanto não lugar ou lugar incomum, um vazio 
fronteiriço, que separa e que une ao mesmo tempo, e que tem no MERCOSUL a 
expectativa da efetivação dos direitos sociais, relegados a segundo plano, e que têm 
também nos Acordos e Ajustes fixados, em nível internacional, a visualização 
concreta dos direitos sociais, entre eles, destaque-se o ‘Ajuste Complementar ao 
Acordo para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços 
Brasileiros e Uruguaios para Prestação de Serviços de Saúde’, de 2008, Decreto nº 
7.239/10, que possibilita o trânsito e utilização dos serviços de saúde de ambos os 
lados. Com ênfase nos atendimentos prestados pelo SUS (Sistema Único de Saúde, 
no Brasil) e SNIS (Sistema Nacional Integrado de Saúde, no Uruguai) para 
atendimento integral à saúde da mulher, sob pena de retrocesso social. Observada 
ainda a concretização do Poder Judiciário na efetivação do direito a saúde, com a 
abordagem da ADPF 45, que caracteriza a possibilidade do Estado implementar os 
direitos sociais, além da análise do ‘Caso dos bebês nascidos em Rivera-UR quando 
interditado o Hospital da Santa Casa de Santana do Livramento-BR em 2009’, e 
ainda, a contratação de médicos uruguaios para trabalhar no Brasil - atendimento 
doble chapa na Fronteira. Pode-se mostrar por fim, a pesquisa de campo, com o 
Relatório final dos Dados dos Questionários aplicados às mulheres e com as 
Entrevistas realizadas com gestores e atores sociais nas áreas vinculadas. 

 
Palavras-chave: Déficit social. Fronteira. Saúde da mulher. Proibição de retrocesso. 
Mercosul. 



 
 

ABSTRACT 

 

The thesis focuses mainly on analyzing the social deficits in relation to human rights 
and fundamental health of the woman at the border of Brazil and Uruguay, in the 
Twin Cities, Santana do Livramento (BR) / Rivera (UR) and Chui (BR) / Chuy (UR) in 
reliance on Article 196 of the Constitution of 1988, which brings the right to health as 
a state duty and right of all, this human right and fundamental social. Identifies that 
the phenomenon of human mobility, migrant / displaced / refugees is not new, and in 
the context of globalization, the issue of vulnerability of these, there is still more 
evident. For both boundary is redefined as non-place contemporaneously or unusual 
place, an empty border that separates and unites at the same time, and that has in 
MERCOSUR, the expectation of the fulfillment of social rights, relegated to the 
background, and it has also in agreements and adjustments set at the international 
level, the concrete view of social, among them, highlight the 'Supplementary 
Agreement for Residence Permit, Work Study and the National Border Brazilians and 
Uruguayans for Service Delivery Health ', 2008, Decree No. 7.239/10, which enables 
the traffic and use of health services from both sides. With emphasis on the care 
provided by the SUS (Unified Health System in Brazil) and SNIS (National Integrated 
Health, Uruguay) to comprehensive care to women's health, under penalty of social 
regression. Observed yet to materialize judiciary in ensuring the right to health, with 
the approach of ADPF 45, which characterizes the ability of the state to implement 
social rights, as well as analysis of the 'Case of the babies born in Rivera-UR when 
interdicted the Hospital of Santa Casa in Santana do Livramento-BR in 2009, 'and 
yet, hiring Uruguayan doctors to work in Brazil - doble attendance sheet at the 
Border. May prove in the end, research field, with the final report of data from 
questionnaires applied to women's and Interviews with managers and social actors in 
related areas. 

 
Keywords: Social deficit. Border. Women's health. Prohibition of kicker. Mercosur. 

 



 
 

RESUMEN 

 

La tesis se centra principalmente en el análisis de los déficits sociales en relación 
con los derechos humanos y fundamentales la salud de la mujer en la frontera de 
Brasil y Uruguay, en las ciudades gemelas, en Santana (BR) / Rivera (UR) y 
Chuí(BR) / Chuy (RH) basándose en el artículo 196 de la Constitución de 1988, con 
lo que el derecho a la salud como un deber del Estado y derecho de todos, este un 
derecho humano y social fundamental. Identifica que el fenómeno de la movilidad 
humana, los migrantes / refugiados / desplazados no es nuevo, y en el contexto de 
la globalización, el tema de la vulnerabilidad de éstos, todavía más evidente. Por 
tanto, fronteriza o límites se redefine como no-lugar simultánea o inusual lugar, un 
borde vacío que separa y une al mismo tiempo, y que tiene en el MERCOSUR, la 
expectativa del cumplimiento de los derechos sociales, relegados a un segundo 
plano, y tiene también en los acuerdos y ajustes establecidos a nivel internacional, la 
visión concreta de factores sociales, entre ellos, destacan el "Acuerdo 
Complementario para el Permiso de Residencia, Estudio y Trabajo a los brasileños 
Nacional de Fronteras y uruguayos para Prestación de Servicios de Salud de 2008, 
el Decreto Nº 7.239/10, que permite que el tráfico y el uso de los servicios de salud 
de ambos lados. Con énfasis en la atención recibida por el SUS (Sistema Único de 
Salud en Brasil) y SNIS (Sistema Nacional Integrado de Salud, Uruguay) para la 
atención integral a la salud de las mujeres, bajo pena de regresión social. Pero 
Observado a materializarse poder judicial para garantizar el derecho a la salud, con 
el enfoque de la ADPF 45, que caracteriza la capacidad del Estado para 
implementar los derechos sociales, así como el análisis del 'caso de los bebés 
nacidos en Rivera-UR cuando interceptado el Hospital de Santa Casa en Santana do 
Livramento-BR en 2009, 'y, sin embargo, la contratación de médicos uruguayos para 
trabajar en Brasil – asistencia doble chapa en la frontera. Puede resultar, al final, el 
campo de investigación, con el informe final de los datos de los cuestionarios 
aplicados a las mujeres y entrevistas con los directores y actores sociales en áreas 
relacionadas. 

  
Palabras-clave: Déficit social. Fronteriza. Salud de la mujer. Revés prohibición. 
Mercosur. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A faixa de fronteira no Brasil abrange 11 Estados, são 588 municípios, 28 

cidades gêmeas e divisa com 10 países da América do Sul. Só no Rio Grande do 

Sul são 197 municípios nessa faixa de terras oficial de 150 km da extensão do 

território nacional, a partir do limite internacional, sendo, em sua maioria, municípios 

de pequeno porte, o que complexifica a questão social e jurídica, ao possuírem 

reduzidos mecanismos protetivos e baixa arrecadação pública municipal.  

Na presente tese, far-se-á uma análise dos déficits sociais em relação à saúde 

integral da mulher na fronteira Brasil e Uruguai, portanto, as cidades que fazem parte 

dessa fronteira, são muitas, são as localidades vinculadas oficiais pelo Acordo e o 

Ajuste entre os países, ou seja, fazem divisa com o país vizinho: 1. Chuí, Santa 

Vitória do Palmar/Balneário do Hermenegildo e Barra do Chuí (Brasil) a Chuy, 18 de 

Julho, Barra de Chuy e La Coronilla (Uruguai) "Pueblo San Luís" (Departamento de 

Rocha) a partir de 2008; 2. Jaguarão (Brasil) a Rio Branco (Uruguai); 3. Aceguá 

(Brasil) a Aceguá (Uruguai); 4. Santana do Livramento (Brasil) a Rivera (Uruguai); 5. 

Quaraí (Brasil) a Artigas (Uruguai); 6. Barra do Quaraí (Brasil) a Bella Unión 

(Uruguai). 7. "Colônia Nova" (Aceguá, Brasil) a "Villa Isidoro Noblía” (Departamento 

de Cerro Largo, Uruguai), a partir de 2008. 

Todavia, optou-se especificamente por desenvolver o trabalho nas cidades 

gêmeas, no Rio Grande do Sul - Brasil divisa com o Uruguai, definidas em razão da 

fronteira seca, ou seja, delimitação por uma rua, esse foi o critério de inclusão, a 

opção pelas duas cidades de Santana do Livramento(BR)/Rivera(UR) e 

Chuí(BR)/Chuy(UR) e que foram justamente definidas em razão dessa fronteira 

seca, separados e unidos por uma rua-praça-avenida. 

A ideia inicial da tese surgiu a partir de uma situação concreta ocorrida em 

2009, quando se noticiou que “Bebês de brasileiras nascem no Uruguai após 

fechamento de hospital gaúcho em Santana do Livramento”. Daí a necessidade de 

verificar como ocorre a proteção social integral da saúde da mulher na fronteira do 

Rio Grande do Sul - Brasil, com o Uruguai, (países integrantes do MERCOSUL) nas 

cidades gêmeas. Apontando com isso os déficits em relação ao direito social à 

saúde, com respaldo constitucional do artigo 196 da Constituição Federal de 1988, 

que traz o direito a saúde enquanto dever do Estado, e direito de todos. Além de 



 
 

verificar quais são e se existem as políticas públicas desenvolvidas nessas cidades a 

partir do MERCOSUL, da Unasul,da Parlasul, e Rede Mercocidades. 

A razão principal pela abordagem da saúde e em específico da mulher se dá 

em razão, também da estipulação das Metas do Milênio, que para serem atingidos 

será necessária atenção a esse grupo, que vem realizando, a partir dos anos 80, 

uma clara reforma aos modelos de atenção à saúde. Portanto, para criar soluções, a 

Cúpula do Milênio estabeleceu um programa mínimo de oito pontos conhecido como 

as Metas do Milênio, cujos objetivos devem ser atingidos até 2015. Note-se que seis 

(6) dessas metas dizem respeito à mulher, e por isso devem ser pesquisadas, pois a 

efetiva implementação exige esforços também dos países que integram o 

MERCOSUL. 

No que se refere à saúde da mulher, no Brasil, a contínua luta pela 

implementação do Programa de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PAISM), que é 

justamente a segunda razão pela abordagem da saúde da mulher para atender ao 

princípio da integralidade, uma das diretrizes do Sistema Único de Saúde  - SUS. Ou 

seja, assistência da mulher nas diferentes fazes da vida: Infância e Juventude; idade 

reprodutiva ou maturidade; e envelhecimento. O que significou uma ruptura com o 

modelo desenvolvido até então de atenção materno-infantil apenas. 

E a terceira razão pela abordagem da saúde da mulher diz respeito ao 

tratamento diferenciado dado as mulheres que vivem em região de fronteira, visto 

que há contemporaneamente uma clara redefinição de fronteira, enquanto lugar, 

espaço, lugar incomum, atípico, e utilização das políticas públicas dos dois países, 

com previsão de Acordo e Ajustes fixados, em nível internacional, que são: 1 - 

“Acordo para Permissão de Residência,   Estudo   e   Trabalho a Nacionais 

Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios” de 21 de agosto de 2002, aprovado pelo 

Decreto Legislativo nº 5.105, de 14 de junho de 2004;  e  2 - “Ajuste Complementar 

ao Acordo para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais 

Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, para Prestação de Serviços de Saúde”, de 28 

de novembro de 2008, aprovado pelo Decreto nº 7.239, de 26 de julho de 2010. 

A presente investigação estrutura-se a partir de estudos sobre os direitos 

sociais, direito à saúde, tendo como eixo teórico a relação entre Estado e sociedade 

civil e expressando formas institucionalizadas de proteção social e a garantia de 

direitos. Tendo como balizas norteadoras para o estabelecimento dos objetivos, 

justamente definidos em função de necessidades locais - regionais, pela exigência 



 
 

de aprofundar o conhecimento e a análise sobre a institucionalidade dos sistemas de 

proteção social, que garantem o direito no espaço onde se insere - fronteira.  

Destacam-se alguns elementos que se encaminham para a definição dos 

objetivos da pesquisa: o fato de ser uma região deprimida economicamente, com a 

média dos índices de IDH menores que os nacionais; uma desigualdade de renda 

significativa, agravada pela distância dos grandes centros; o fluxo constante de 

migração transfronteiriça em busca de atenção à saúde, com um povoamento 

heterogêneo expressando uma diversidade ímpar; além da existência de segmentos 

populares em condições de vulnerabilidade. A fim de estabelecer o padrão 

discursivo dominante na região, a partir da compreensão em temos de cidadania 

social/direitos humanos e fundamentais, a partir da evidência dos mecanismos e 

garantia de direitos encontrados na região fronteiriça, para assegurar o atendimento 

à saúde integral da mulher e com dignidade. 

Atualmente, com a integração regional frente aos impactos do fenômeno de 

globalização, âmbito global e local, a fronteira tornou-se interessante para uma 

agenda tanto econômica quanto política, vez que área ou zona de fronteira assinala 

um espaço de interação, e não apenas um limite físico, geográfico. 

  A dimensão social da integração vem sendo enfatizada, merecendo 

destaque os programas na faixa de fronteira. Vem ocorrendo recentemente, mais 

como uma tentativa de correção das fragilidades do processo social de integração, o 

estabelecimento das comunidades fronteiriças como prioridade a se observar na 

estratégia incremental de debater a inclusão da dimensão social. A confluência entre 

fronteiras, cidadania, direito e proteção social como política pública, 

operacionalmente, exige uma análise referenciada pelas institucionalidades dos 

sistemas de proteção social formais e uma metodologia igualmente adequada para 

resgatar as determinações dos processos em curso.  

Para se alcançar a resposta a problemática, o primeiro critério para pesquisa 

de campo, com a entrevista de gestores e atores da saúde, se dá em razão da 

responsabilidade dos mesmos em implantar-implementar as políticas públicas 

sociais no Município de Santana do Livramento (BR) e Chuí (UR).  Foram realizadas 

entrevistas, com gestores e atores locais, cujas entrevistas foram realizadas 

pessoalmente nos dias 02, 03, 04 e 05.12.2012, na cidade de Santana do 

Livramento (RS) - Brasil e na cidade de Rivera - Uruguai, total de 15 entrevistas. 



 
 

Assim como as entrevistas realizadas pessoalmente nos dias 17 e 18.12.2012, na 

cidade do Chuí - Brasil e na cidade do Chuy - Uruguai, total de 8 entrevistas. 

O estudo também avaliou 28 mulheres que vivem em região de fronteira, 

sendo 18 na cidade de Santana do Livramento-BR e 10 na cidade do Chuí-BR. As 

entrevistas foram conduzidas em hospitais, postos de saúde e em outros lugares tais 

como bares/restaurantes, ou na rua utilizando o processo de seleção amostral não 

probabilístico por conveniência. Importante observar que se trata de uma pesquisa 

qualitativa e não quantitativa, conjugando as respostas fornecidas pelas mulheres e 

pelos atores e gestores. 

Outro critério utilizado na presente tese foi a seleção dos sujeitos, 

especificamente mulheres, que além de viverem nas cidades gêmeas de fronteira 

seca, que busquem o SUS (Sistema Único de Saúde, no Brasil) e SNIS (Sistema 

Nacional Integrado de Saúde, no Uruguai) para atendimento (integral à saúde) e que 

utilizam o serviço dos dois países, em razão de Acordo e Ajuste internacional. 

No que se refere à Metodologia: 1ª parte, a presente pesquisa trata de um 

estudo qualitativo, a fim de proporcionar a aproximação da realidade da região da 

fronteira do Estado do Rio Grande do Sul-Brasil com o Uruguai, mais 

especificamente nas cidades gêmeas de Santana do Livramento/Rivera e 

Chuí/Chuy, constituindo-se a partir da fala dos gestores e profissionais do setor da 

saúde.  Para tanto, as etapas foram as seguintes: organização, análise e síntese de 

dados secundários dos sistemas de informações disponíveis nos dois países; 

pesquisa documental do aparato legal como constituições, leis, decretos, de cada 

um dos países. Realização da primeira etapa da pesquisa empírica, tendo como 

sujeitos os gestores da saúde, (de Santana do Livramento no Hospital “Santa Casa 

de Misericórdia” e Chuí “Posto de Saúde Municipal”),  Postos de Saúde e hospitais 

do SUS com o encaminhamento de entrevista prévia. Realização da segunda etapa 

da pesquisa empírica, tendo como sujeitos as mulheres, e a verificação por meio de 

questionário semiestruturadas, se o direito a saúde está sendo prestado de forma 

integral, bem como a análise dos déficits. A 2ª parte, portanto: 1 - Método de 

Abordagem: nesta pesquisa adotar-se-á o método indutivo porque compreende as 

seguintes etapas: a) observação, b) hipótese, c) experimentação, d) comparação, e  

e) generalização. 2 - Método de Procedimento: na presente pesquisa utilizar-se-á o 

método histórico e o comparativo. 3 - Método de Interpretação ou forma de 

abordagem: assim, quanto à forma de abordagem do problema trata-se de uma 



 
 

pesquisa qualitativa que considera que há uma relação dinâmica entre o mundo real 

e o sujeito; 4 - Tipos e técnicas de pesquisa: com a inclusão da pesquisa de campo, 

requer agora o uso de métodos e técnicas estatísticas. Com Reunião prévia FAMAT 

em 08.10.2012, e encaminhamento do Projeto ao CEP - Comitê de Ética em 

Pesquisa da PUCRS e aprovação em 16.11.2012.  

O roteiro da tese consiste da introdução, como primeiro capítulo, de cinco 

capítulos subsequentes e da conclusão como último capítulo.  

No segundo capítulo: a análise dos direitos humanos, com sua evolução 

histórica e conceitual, passando pelas dimensões até chegar a internacionalização, 

assim como a verificação dos direitos fundamentais, conceitos, e evolução 

principalmente na Constituição Federal brasileira de 1988, para chegar a dignidade 

da pessoa humana, enquanto valor fundamente e sua valorização no cenário atual. 

Num terceiro capítulo, a abordagem do fenômeno da mobilidade, com a 

apresentação de um quadro conceitual diferenciador, dos migrantes/deslocados/ 

refugiados, a análise da globalização, âmbito local e global, e da questão da 

vulnerabilidade e da cidadania.  

Verificar-se-á no quarto capítulo, a problemática da Fronteira, seus aspectos 

geográficos e socioeconômicos, e também a questão da identidade e o não lugar, 

assim como a delimitação da Área e Zona de Fronteira e a verificação pontual das 

Cidades Gêmeas. Além do MERCOSUL, sua criação, composição e função frente ao 

contexto atual, assim como a UNASUL, PARLASUL e REDE MERCOCIDADES. 

 No quinto capítulo, abordar-se-ão os déficits dos direitos sociais, enquanto 

direitos fundamentais e prestacionais, e ainda a proibição do retrocesso social, além 

do direito fundamental à saúde, enquanto dever do Estado, e abordagem do SUS - 

Sistema Único de Saúde, e do SNIS - Sistema Nacional Integrado de Saúde no 

Uruguai, em específico a saúde na área de fronteira, e a importância do Subgrupo 

de trabalho nº 11 da Saúde. 

Por fim, no sexto capítulo, verificar-se-á a concretização Poder Judiciário do 

direito à saúde, com a abordagem da igualdade para desiguais, a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 45), que caracteriza a 

possibilidade de o Estado implementar os direitos sociais, além da disponibilidade 

financeira estatal. Além da análise do “caso dos bebês nascidos em Rivera-UR” 

quando interditado o Hospital da Santa Casa de Santana do Livramento-BR, em 

2009, e ainda, a contratação de médicos uruguaios para trabalhar no Brasil (na 



 
 

fronteira): Atendimento doble chapa na Fronteira, em 2010, com a Análise da Ação 

Ordinária nº 5000574-25.2011.404.7106.  

Por fim, o Relatório final dos Dados dos Questionários aplicados às mulheres 

e das Entrevistas realizadas com gestores e atores sociais em Santana do 

Livramento-BR/Rivera-UR; e Chuí-BR/Chuy-UR, e por derradeiro, trazem-se 

algumas considerações acerca do que representa esta pesquisa.  

 

 

 

 



 
 

 

 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os direitos humanos são de cunho internacional, são os direitos inerentes a 

todo ser humano, são válidos para todos os povos, em todos os tempos e termos, 

cuja Declaração Universal de 1948, representa o grande marco da consagração 

dessa universalização. Já os direitos fundamentais são de cunho nacional, são  

direitos garantidos, especificados e limitados no âmbito da Constituição Federal 

brasileira de 1988, sendo o direito a saúde ao mesmo tempo um direito humano e 

também fundamental. 

No que tange aos direitos humanos das mulheres na esfera internacional, 

existe a Convenção da Mulher, juntamente com seu Protocolo Facultativo e o Comitê 

CEDAW, no qual constituem formas de concretizar esses direitos. Na esfera 

nacional, o Estado brasileiro, criou órgãos para um amparo mais efetivo a mulher, a 

exemplo da Secretaria Especial de Políticas para Mulheres, a Secretaria Especial 

para a Promoção dos Direitos Humanos, a Secretaria Especial de Políticas para a 

Promoção da Igualdade Racial, o que significa um bom começo, basta agora tornar 

mais efetivos esses direitos almejados. Atualmente, são apontadas algumas 

perspectivas, e muitos desafios, torna-se necessário, a criação de políticas públicas, 

que ultrapassem o plano da intenção, mais como um compromisso, uma fiscalização 

efetiva, pois não há uma verdadeira cultura de direitos humanos e a humanidade 

não tem valorizado o ser humano enquanto tal. 

Na esfera mais regional de âmbito glocalizado, existe o Protocolo de 

Assunção sobre compromisso com a promoção e proteção dos direitos humanos do 

MERCOSUL (Decisão CMC Nº 17/05) que ressalta a atuação do MERCOSUL na 

proteção dos direitos humanos, para uma efetiva integração. Também existe o 

Instituto de Políticas Públicas de Direitos Humanos, por meio da (Decisão CMC Nº 

14/09), que refere quais são as instâncias institucionais do MERCOSUL que são 

responsáveis por coordenar políticas públicas de proteção e promoção dos direitos 

humanos, assim como a consolidação (e isso é importante) como eixo fundamental 

do MERCOSUL. 

O Direito internacional dos direitos humanos vem a reforçar os direitos que a 

Constituição Federal também assegurou, com a Carta Magna, houve efetiva 



 
 

intenção de proteger e principalmente de promover os direitos humanos e 

fundamentais no Brasil, ela conjuga um duplo valor simbólico, enquanto marco 

jurídico da transição democrática, com a ruptura jurídica, com o regime militar de 

uma época triste da história do Brasil, de 1964 a 1985, enquanto institucionalização 

desses direitos no país, sendo a saúde o maior exemplo.   

Muito embora haja uma diversidade terminológica na abordagem dos direitos 

fundamentais, já que a própria Constituição Federal apresenta ora expressões como 

direitos humanos (artigo 4º, inciso II), ora direitos e garantias fundamentais (Título II 

e artigo 5º, parágrafo 1º), ora direitos e liberdades constitucionais (artigo 5º, inciso 

LXXI) ou ainda, ora direitos e garantias individuais (artigo 60, parágrafo 4º, inciso IV). 

Não importa, o fato é que estão institucionalizados, enquanto direitos. 

E, por isso, também a importância de se mencionar ainda hoje as gerações ou 

dimensões de direitos, não como categoria que sucede outra que chega ao fim, mas 

como categoria que simultaneamente interage, se funde e se coaduna a novos 

direitos emergentes. Entende-se necessário sim, por tudo que foi abordado, de 

mencionar as gerações-dimensões, pois, representam o fundamento do direito 

social, enquanto direito fundamental. A prestação por parte do Estado, em assegurar 

que todas as pessoas no país, tenham acesso à saúde, de maneira efetiva, eficaz, 

(e para as mulheres o atendimento realmente integral). Frente ao estágio atual do 

desenvolvimento dos direitos humanos e fundamentais na contemporaneidade, são 

tanto valores indivisíveis quanto interdependentes, bem como inerentes a pessoa 

humana. 

São, portanto, o resultado personalizado e positivado, um verdadeiro núcleo 

simbólico, de valores básicos essenciais, de decisões, normas, e que englobam 

conceitos materiais e formais, com a abertura da Constituição a outros direitos 

fundamentais, mesmo fora do catálogo. Vez que os direitos fundamentais no seu 

sentido formal são definidos como os que receberam acolhida, por parte do 

legislador constituinte, sendo consagradas no catálogo dos direitos fundamentais. Já 

os direitos fundamentais no sentido material são os que, apesar de se estarem fora 

do catálogo, podem ser equiparados a esses. 

Os direitos de defesa, também são chamados de direitos negativos, devem 

ser assegurados, segundo ditame constitucional, pelo Estado e não devem ser 

violados por esse, a exemplo do direito de ir e vir, de manifestação, associação etc. 

Já os direitos de prestação, também chamados de direitos positivos, (tem natureza 



 
 

programática, mas não meramente programática) de exigir-se do Estado o seu 

cumprimento, a exemplo do direito a educação, saúde, previdência, trabalho. 

Para entender a dignidade, é necessário entender a pessoa, cujo conceito é 

antigo e sofreu, com o passar do tempo, profundas inflexões de acordo com o tempo 

e lugar. Contemporaneamente dignidade é um valor, uma referência, é a matriz, o 

fundamento que identifica, qualifica e caracteriza o ser humano, enquanto ser 

dotado de direitos e deveres. A dignidade da pessoa humana é o principal direito 

fundamental constitucionalmente garantido no sistema brasileiro, fundamenta todo o 

sistema constitucional. 

Afirme-se: a dignidade é um direito inerente ao ser humano, é qualidade 

integrante e irrenunciável da própria condição humana, não pode e não deve ser 

retirada, pois é intrínseca, é atributo, é o esteio do Estado Democrático de Direito, é 

condição de democracia. Enquanto conceito - é aberto - que deve ser reinterpretado 

constantemente, levando-se em consideração, aspectos históricos, sociais, culturais, 

econômicos e jurídicos. O que não pode ocorrer é o desrespeito à dignidade, a 

exemplo de negar atendimento hospitalar em caso de necessidade-urgência. O 

conceito de dignidade também evolui em razão dos costumes, (diria mais, os 

costumes em área de fronteira são próprios do lugar, do contexto no qual as 

pessoas encontram-se inseridas, ou até mesmo não inseridas) nesse lugar atípico, e 

tão fantástico. 

O Século XX se consagrou como o século dos migrantes/deslocados/ 

refugiados, e não será diferente, pelo menos no primeiro quartel do século XXI, pois 

em todas as suas acepções, continua-se a visualizar o século da mobilidade 

humana, em busca não apenas de emprego, (mas do pleno emprego); da moradia, 

(mas sim, moradia digna); saúde, (e sim saúde integral); acolhimento e 

solidariedade, (no próprio país, ou outro país); proteção, (principalmente jurídica, 

política, etc.); e dignidade, (mas um amplo e efetivo cumprimento de normas 

nacionais e internacionais, com o respeito aos direitos humanos e fundamentais). O 

que se deseja, é uma dinâmica de proteção efetiva, voltada ao ser humano, 

enquanto sujeito de direitos e deveres, enquanto ser social, enquanto pessoa. 

Para que os termos não sejam confundidos, distinguem-se pelo menos três 

grandes grupos, sendo os refugiados, aquelas pessoas que se encontram fora do 

país de origem, tendo por motivos a perseguição por raça, religião, nacionalidade, 

opinião política ou participação em grupos sociais, além de conflitos armados, 



 
 

violência generalizada e violação massiva dos direitos humanos. Já a categoria de 

deslocados, pode ser dividida em dois, os deslocados externos que são forçados a 

abandonar suas casas, atravessam fronteiras internacionais, e os deslocados 

internos também são forçados a abandonar suas casas só que não atravessam 

qualquer fronteira internacional, continuam dentro do seu país. Por fim, o terceiro 

grande grupo é do migrante, que pode deixar ou não o seu país só que de forma 

voluntária, em busca de uma vida melhor, geralmente por motivo econômico. 

A mobilidade humana, sempre ocorreu, seja por razões de instinto, de 

necessidade, de sobrevivência, de fuga, de busca, o fato é que, sempre existiu, em 

diferentes épocas, locais, contextos e finalidades, e continuará a existir, é intrínseco 

do ser humano se deslocar de um lugar a outro e, nesse sentido, uma das questões 

que se projeta no atual cenário sócio-jurídico-ambiental é a do aumento de pessoas 

deslocadas, que se elevará significativamente até a metade deste século, e isso 

pode ser percebido ainda mais em área de fronteira, cuja maior preocupação deverá 

mesmo ser com a hospitalidade, a solidariedade, o acolhimento, a manutenção de 

aspectos identitários, culturais, o conviver, além do apoio econômico, por meio de 

políticas públicas entre Estados-Países, dentro ou fora do País, no que diz respeito à 

ampliação e efetivação de direitos, principalmente os sociais.  

As migrações hodiernas constituem o maior movimento de pessoas de todos 

os tempos, nas últimas décadas, tal fenômeno, que envolve cerca de duzentos 

milhões de seres humanos, transformou-se em realidade estrutural da sociedade 

contemporânea e constitui um problema; sim, um problema cada vez mais complexo 

do ponto de vista social, cultural, político, religioso, econômico, vez que, a 

mobilidade tornou-se uma regra global-local. Para a pessoa que se desloca, o novo 

lugar onde passa a considerar como seu, apresenta inúmeras dificuldades, o novo 

lugar o obriga a se adequar a um novo aprendizado, a uma nova descoberta. 

O grande mérito da Convenção Internacional de 1951, foi o compromisso 

assumido na esteira do direito internacional de proteção dos direitos humanos, 

amparando e tutelando grupos vulneráveis. E, no âmbito regional do MERCOSUL, 

muito ainda há que se fazer, pois os processos migratórios têm características 

específicas, e que possui fatores distintos, o trânsito e destino das pessoas, as 

responsabilidades compartilhadas, ou seja, as migrações enquanto fenômeno 

transversal envolve o controle de fronteiras, acesso à educação, saúde, direitos 

humanos, trabalho, entre outros. 



 
 

A ‘riqueza globalizada’, e a ‘pobreza localizada’, pode ser percebida 

especificamente na área de fronteira, pois a globalização não produziu uma 

unificação social, cultural, os cenários locais são antes: dois mundos, tão próximos e 

tão distantes, tão diferentes. Grande parte da população mundial vive em lados 

distintos, mas veem só um lado, a ‘glocalização’ é recente na história, o processo de 

‘glocalização’ é sem dúvida, uma nova estratificação global. 

A globalização econômica tem agravada também a realidade latino-

americana, seja com o aumento do desemprego ou das desigualdades sociais, o 

fosso entre riqueza e pobreza, além da absoluta exclusão social, vivenciado por pelo 

menos 15% da população brasileira que sequer tem acesso a saúde, entre outros 

direitos sociais também negligenciados, servindo por vezes de entrave ao 

desenvolvimento com a globalização, mercados foram ampliados, ultrapassaram-se  

fronteiras, grandes conquistas e avanços, todavia, a area social foi deixada a um 

segundo plano, poucas são as políticas públicas, de inclusão dos que ficam a 

margem da sociedade, ou seja, a maioria da população, os subcidadãos. 

Na percepção tradicional a fronteira é o limite, o corte, a descontinuidade, a 

barreira entre Estados Nacionais. Na perspectiva da integração fronteiriça surge um 

novo espaço conjunto, ganha uma redefinição, de espaço-lugar, de sentimento de 

pertença, um lugar que possa chamar e reconhecer como seu, que lhe seja próprio, 

a fim de que possa estabelecer relação de identidade, firmando vínculos coletivos e 

afetivos.  

O lugar-comum é o lugar, onde os nativos vivem, trabalham, cuidam das 

fronteiras, lugar de culto dedicado aos ancestrais. Esse lugar comum é uma 

invenção e um bom exemplo são as migrações do campo para a cidade e a 

formação de novos povoados, isto é, a natureza dos grupos é sempre diversa, mas  

identidade do lugar se une, se funde e se converge em um lugar próprio daqueles 

que passam a ocupar o lugar, e aqui é perfeitamente possível trazer a fronteira 

enquanto não-lugar ou lugar incomum.  

O MERCOSUL, quando implementado da década de 90, teve o fito de 

priorizar o livre comércio e a união aduaneira, ou seja, a integração econômica, pois 

visava uma melhor competitividade na seara global, ficando para um segundo plano 

o segmento de serviços, e sequer foram levadas em consideração as questões 

sociais. Mas, na última década, principalmente, tem sido discutida a integração no 

campo da saúde, privilegiando a qualidade de vida dos cidadãos, pois a saúde é 



 
 

obrigação de cada um dos Estados-Parte, sendo que atualmente sim, pode se dizer, 

que a integração não é mais e só ou apenas econômica, mas também social, e essa 

é uma grande conquista histórica, com respeito aos direitos humanos, dentro de um 

Estado Democrático de Direito. Pode se contar também com o Parlasul, enquanto 

instrumento, para a discussão em âmbito político, além de representar um efetivo 

exercício de cidadania. 

A abordagem dos direitos sociais é de fundamental importância, exarados no 

artigo 6º da Constituição Federal de 1988, mudou uma concepção legislativa, pois 

são hoje, tanto prestacionais (portanto positivos) como defensivos (portanto 

negativos), em prol da dupla fundamentalidade desses na ordem constitucional 

nacional. Interpretando-se o espírito do legislador, verifica-se a intenção de que os 

direitos fundamentais não ficassem limitados aos expressamente previstos no texto 

constitucional, mas que houvesse um processo contínuo de extensão, de amplitude 

desses direitos. Sendo que a implementação de políticas públicas faz com que a 

população tenha nas suas expectativas, uma promessa de concretização dos 

direitos sociais, vez que atribuição do Estado, que deve assumir o seu papel. 

A Constituição Uruguaia de 1997, embora não traga um capítulo específico 

arrolando os direitos sociais, (como faz a Constituição brasileira) também elenca 

uma série de artigos concernentes à proteção social, dentre eles o direito a saúde no 

art. 44. 

Deixar de concretizar os direitos é retroceder no tempo, vez que a proibição 

de retrocesso social guarda estreita relação com a proteção e promoção dos direitos 

sociais em âmbito interno, guarda relação também com o dever de progressiva 

realização, em âmbito internacional, contido em cláusulas vinculativas de Direito 

Internacional priorização do dever de implantação efetiva, a exemplo do (Pacto 

Internacional de direitos sociais, econômicos e culturais, de 1966; Protocolo de San 

Salvador; Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969) de uma inclusão 

cidadã. 

Ou seja, a menção expressa a esse princípio de não poder retroceder sem 

que isso signifique violar frontalmente a Carta Magna de 1988, representou um 

grande marco, acolhido pela doutrina e jurisprudência, mesmo não tendo sido 

expressamente acolhido pelas constituições latino-americanas representa no 

contexto atual o acolhimento e consagração em âmbito nacional e Internacional, 

portanto, o princípio da proibição do retrocesso impede, em tema de direitos 



 
 

fundamentais de caráter social, que sejam desconstituídas as conquistas já 

alcançadas pela população.  

O direito à saúde, foi elevada à condição de direito social fundamental do ser 

humano, contido no art. 6º da Constituição e declarado por seus artigos 196 ao 200, 

é de aplicação imediata e incondicionada, nos termos do parágrafo 1º do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

O modelo de saúde nascido no século XIX era de ‘saúde curativa’, ou seja, a 

cura da doença ou ausência de enfermidades, ligado ao aspecto negativo de saúde. 

Já no século XX, surgiu a ‘saúde preventiva’, pelo qual o Estado deveria 

proporcionar a saúde aos seus cidadãos com serviços básicos saúde. Segundo a 

Organização Mundial da Saúde - OMS o ‘conceito de saúde’, surgiu em 1946 como 

‘estado de completo bem-estar físico, mental e social e não consistindo somente a 

ausência de uma doença ou enfermidade.’ Não resta dúvida de que o completo 

bem-estar físico, mental e social, é algo mais do que desejado, de todas as Nações, 

e para que saia do conjunto de intenções, são necessárias ações, políticas públicas 

eficazes.  

No Brasil somente em 1986 com a 8ª Conferência Nacional de Saúde, que a 

coletividade foi chamada a participar, pela primeira vez na história constitucional 

brasileira, a saúde foi implantada na Constituição Federal, confirmando as 

resoluções da Conferência de Saúde artigos 196 que se transcreve pela 

importância: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação”. Esse é o novo ideário da população brasileira. 

Quanto à política de saúde, a resposta à sociedade foi dada com a efetiva 

implantação do Sistema Único de Saúde (SUS), no Brasil, nas suas múltiplas 

funções, com a promulgação de uma primeira e importante lei de nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, que dispõe justamente sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços, 

ou seja, um grande marco histórico e social, e uma segunda lei, também importante, 

é a lei nº 8.142 de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 

do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 

área da saúde. 



 
 

Na seara da Integração entre Brasil e Uruguai, foi realizado importante 

“Acordo para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços 

Brasileiros e Uruguaios” em 2002, além de um “Ajuste Complementar ao Acordo 

para Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços 

Brasileiros e Uruguaios, para Prestação de Serviços de Saúde”, firmado em 2008. O 

que chama a atenção é justamente que os habitantes das cidades gêmeas, dentro 

de uma faixa de até 20km da fronteira, tem disponível uma integração em termos de 

serviços de saúde, o que não significou a liberação do acesso total/integral dos 

fronteiriços ao sistema de saúde da outra parte, e nem que haja cobertura total nos 

atendimentos por parte do Sistema Único de Saúde do Brasil - (SUS) e Sistema 

Nacional Integrado de Saúde (SNIS). 

A criação do subgrupo de trabalho nº 11 “SAÚDE” também é importante, se 

deu por meio de uma resolução do MERCOSUL, cuja tarefa é harmonizar as 

legislações dos Estados Partes referente à saúde, também o Fórum Permanente 

MERCOSUL para o trabalho em saúde, que foi criado no Ministério da Saúde, em 

2004, cujo objetivo é a construção de um espaço de diálogo e cooperação entre os 

gestores e os trabalhadores da saúde. Não restam dúvidas, pois grandes são os 

desafios para a Integração efetiva, de redução das desigualdades, a fim de além de 

construir a estrutura dos Serviços Integrados de Saúde do MERCOSUL, que o SIS-

fronteiras funcione na prática. 

Em área de fronteira não há iguais, mas sim desiguais, embora vivam nesse 

lugar incomum, atípico, não lugar, num espírito fraterno, pacífico, solidário, e que 

disponham de Acordo internacional, ainda assim, não são iguais. E isso resta 

configurado na verificação do caso dos bebês nascidos em Rivera-UR, quando 

interditado o Hospital da Santa Casa de Santana do Livramento-BR em 2009 e 

também resta demonstrado no caso da contratação de médicos uruguaios para 

trabalhar no Brasil (na fronteira), decidido pelo poder judiciário e resta demonstrado 

no relatório final dos dados dos questionários aplicados às mulheres e entrevistas 

realizadas com agentes, gestores e atores sociais.  

O Acordo, e o Ajuste, foram internalizados no ordenamento jurídico brasileiro 

alcançando nível de lei ordinária. O Ajuste menciona os prestadores de serviço  de 

saúde, e em nenhum momento trata ou refere o beneficiário do serviço de saúde, 

que é o paciente. Mas deveria ter aproveitado essa oportunidade para traçar regras 

mais claras quanto ao uso do sistema de saúde dos países. O Ajuste ao Acordo, 



 
 

trouxe sem dúvida uma inovação no que se refere às profissões que prestam serviço 

de saúde humana, nessas localidades e não para todos os integrantes ou 

associados do MERCOSUL. 

A saúde integral da mulher, tal qual preconizada pelo Ministério da Saúde, 

não é atendida, e não é só na área de fronteira, é assim em todo país, os dados 

mostram bem isso. O direito fundamental social da saúde de maneira geral, não só 

da mulher, é deficitária, grandes foram os avanços, mas muito ainda há que ser feito. 

O investimento em projetos sociais, políticas públicas locais e eficientes são a saída. 

E isso pode se observar na fronteira, a preocupação com o atendimento local, 

observando e respeitando singularidades. Um tratamento igual, mesmo a desiguais. 

Pois a saúde integral da mulher, só será atendida quando os dois princípios vetores 

- humanização e a qualidade da atenção à saúde -  servirem efetivamente de 

elementos para que as ações da saúde, em ambito local - regional - nacional,  sejam 

concretizadas. 

É nesse sentido a condução da TESE que ora se apresenta, diz respeito, a 

constatação do não atendimento de forma integral da saúde da mulher na fronteira, 

nas cidades gêmeas, tal qual delimitado pelo Ministério da Saúde, PNISM, de 2004, 

no que tange aos princípios, elementos, diretrizes e objetivos. Vez que, esses 

principios para uma política de atenção integral são pressupostos, são condições 

essenciais para que as ações da saúde possam ser efetivamente concretizadas, 

porque em termos práticos, falta dotação orçamentária, falta investimento. 

Para tanto, o respaldo encontra-se no próprio artigo 198 e § 1º da CF/88, que 

mostra como o sistema único de saúde será financiado, ou seja, por toda a 

sociedade, direta ou indiretamente, com recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das contribuições sociais 

do empregador, da  empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; II - do trabalhador e 

dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que 

trata o Art. 201; III - sobre a receita de concursos de prognósticos; IV - do importador 

de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. Além de outras 

fontes, que podem ser obtidas por meio de investimentos do municipio e por meio 



 
 

de Emenda Constitucional. A análise da tese, consiste também em demonstrar que 

recursos existem, o que é necessário é um conjunto de ações, com uma gestão mais 

eficaz, voltada para a realidade local-regional, a regulamentação também existe, ou 

seja, a Emenda 20 da CF/88, que obriga os municípios a destinarem 15% e o 

Estado 10%, basta vontade também política, e o maior exemplo é que alguns 

municípios investiram nos últimos anos, 15,1% e outros 31,2%. Essa é a diferença, é 

uma questão de escolha também, de lançar prioridades para os habitantes dos 

municípios. 

E na area de fronteira, nas cidades gêmeas específicas da Tese, envolve 

ainda, a regulação em ambito internacional, pois embora o Ajuste ao Acordo, tenha 

trazido inovação no que se refere às profissões que prestam serviço de saúde 

humana, a exemplo de médicos, enfermeiros, terapeutas, etc,  nessas localidades 

vinculadas, específicas portanto,  não legitimou a utilização livre por parte dos 

usuários/usuárias uruguaias pelo SUS do lado brasileiro ou brasileiras pelo SNIS do 

lado uruguaio, justamente por implicar em cobertura da consulta/tratamento 

realizado, envolve novamente aporte financeiro, muito embora no caso do 

fechamento do hospital da Santa Casa em duas oportunidades tenha se autorizado 

a utilização do sistema de saúde do país vizinho – portanto somente em situações 

excepcionalíssimas.  

Não se pode ter a falsa idéia de que nessa fronteira, em razão do livre 

transito, de um lado para outro, vez que separados apenas por uma 

rua/praça/avenida  a utilização do sistema de saúde seja livre, pelo fato de terem 

carteira de fronteiriço, para estudar, trabalhar e morar do “outro lado”! ficando a 

critério do usuário a utilização de qualquer um dos sistemas, muito embora com a 

fixação do Ajuste, e aqui fica a crítica, perdeu-se uma excelente oportunidade de 

“acordar” também regras mais claras de funcionamento, financiamento e 

gestão, já que a sugestão, da criação de um “hospital binacional”, se faz presente 

em muitas das discussões entre os dois paises, para que justamente não fique 

apenas no campo teórico-formal, mas que tenha repercussão prática-material, para 

um efetivo atendimento aos cidadãos fronteiriços, é visivelmente uma excelente 

política, pois beneficiaria os dois lados, vale a ressalva, nessas áreas previamente 

delimitadas no Acordo/Ajuste, inclusive com a criação de um fundo comum, de 

contribuição especifica para esse fim, com investimentos e manutenção desse. Vez 

que, demanda primeiro investimento conjunto de ambos os países para construir o 



 
 

hospital, e depois para mante-lo funcionando, concretizando assim o direito 

constitucional à saúde, quiça atendimento integral a saúde da mulher. 

Ainda no atendimento integral da saúde da mulher, no que se refere ao 

reconhecimento e reivindicação de seus direitos e na promoção do autocuidado, 

agrega-se aqui uma situação que acima de tudo, também é cultural, é peculiar, cujos 

serviços de saúde são percebidos como “um favor”, longe de caracterizar um efetivo 

direito, não se sentem cidadãs, as mulheres de maneira geral só tratam a 

conseqüência, e não há uma preocupação com as causas, com a prevenção.  

O que reforça a tese é a constatação de que diferentes fatores contribuem 

para a falta da prevenção, como baixa escolaridade, número de prole elevada, 

situação de baixa renda, muitas não tem profissão, etc. Os problemas identificados, 

na satisfação das usuárias, diz respeito principalmente  a falta de médicos 

especialistas, ginecologistas, cujas  demandas são expressivas, e o atendimento 

deficitário, pois os médicos que atendem pelo SUS são poucos, essa é uma 

reclamação inclusive da classe médica, que se encontra sobrecarregada, e por 

vezes não fazem questão de prestar esse atendimento pelo SUS em razão da baixa 

remuneração recebida, essa foi uma realidade verificada nas duas cidades da 

fronteira, inclusive com a necessidade da intervenção do poder judiciário em 

Santana do Livramento para permitir a contratação de médicos uruguaios, ou seja a 

opção entre contratar um médico uruguaio e nenhum brasileiro interessado em se 

deslocar para a cidade que fica longe de tudo.  

Foi constatado a partir dos relatos das mulheres, e das entrevistas que na 

busca pelos serviços de saúde, ocorrem muitas frustrações e até mesmo violações 

dos seus direitos de acesso a saúde, o que acaba por causar um profundo mal-estar 

tanto psíquico, quanto físico, pelos relatos, o tempo de consulta, é de 5 a 10 

minutos, além do desânimo, como na frase “também... é pelo SUS”, já é um estigma, 

pergunta-se: é possivel nesse curto espaço de tempo, dar toda atenção, ouvir, 

orientar, indicar tratamento, de forma realmente integral? Com certeza não. A 

atenção dispensada a saúde da mulher é apenas básica. 

A partir da redefinição da agenda relativa à saúde da mulher, em ambito 

nacional, no campo teórico foi ampliando o leque de ações, que eram direcionadas 

única e exclusivamente  à assistência ao “ciclo gravídico-puerperal”, para justamente 

mudar essa concepção e incluir outros aspectos também relevantes de saúde 

feminina, a exemplo de: assistência às doenças ginecológicas, principalmente a 



 
 

prevenção, a verificação em estágio inicial e o tratamento do câncer tanto de mama 

como de colo uterino, da assistência ao climatério, e auxilio à velhice, a doença 

mental, e principalmente a assistência à mulher que é vítima de violência tanto 

doméstica quanto sexual,  etc., a expectativa de uma mudança de mentalidade 

também, o que em termos práticos não ocorreu, sem dúvida há um grande esforço 

em viabilizar todos esses atendimentos, por parte de gestores, atores sociais, e a 

busca pelas mulheres a esse atendimento, mas ainda é muito incipiente, é tímido 

nos municipios de fronteira. 

Verificou-se que existem boas ações, principalmente em Santana do 

Livramento no pronto atendimento, com a acolhida, a prestação de informações, a 

preocupação com o bem estar, o fino trato para dar noticias tristes como o evento 

morte, são boas iniciativas. Dessa forma pode-se dizer sim, que há a promoção, 

reconhecimento, e respeito aos seus direitos humanos, e fundamentais, a fim da 

garantia de  bem-estar das mulheres.  Sabe-se que para resolver esses problemas, 

são necessarios recursos humanos, tecnológicos e financeiros, pois a humanização 

é muito mais do que tratar as mulheres, que já estão vulneráveis, de forma amigável, 

polida, cortez, significa investimentos. Existem ainda no municipio de Santana do 

Livramento boas práticas como a gradual implantação do programa nacional PAISM 

com orientação, informação, amparo às mulheres em relação a sua saúde integral, 

mas que deve ir muito além de cursos culinários, (embora se saiba também, que a 

efetiva implantação desde 2004, vem ocorrendo de forma diferente nos diferentes 

municipios do país) outra boa prática local, é o SAE, prestando atendimento especial 

para situações especiais de doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, mas não 

são suficientes, em razão do número de habitantes, cerca de 80 mil, considerando a 

metade mulheres 40 mil. Além de boas práticas com a cidade vizinha Rivera, como 

vacinação, combate a dengue. 

A realidade é ainda mais cruel no Chuí, pela ausência de infra estrutura 

adequada, um hospital na cidade, que é uma reivindicação antiga do local, apenas o 

posto de saúde municipal, que faz o primeiro atendimento e depois os 

encaminhamentos, o que torna ainda mais dificil a realização de um efetivo 

atendimento  (e de forma integral) a saúde da mulher.  

Quanto aos Objetivos Gerais da Política Nacional de Atenção Integral à 

Saúde da Mulher,  de: Promover a melhoria das condições de vida e saúde das 

mulheres brasileiras, mediante a garantia de direitos legalmente constituídos e 



 
 

ampliação do acesso aos meios e serviços de promoção, prevenção, assistência e 

recuperação da saúde em todo território brasileiro; - Contribuir para a redução da 

morbidade e mortalidade feminina no Brasil, especialmente por causas evitáveis, em 

todos os ciclos de vida e nos diversos grupos populacionais, sem discriminação de 

qualquer espécie; - Ampliar, qualificar e humanizar a atenção integral à saúde da 

mulher no Sistema Único de Saúde, ainda estão no campo teórico, pois passados 

mais de 8 anos desde a mudança de concepção e inicio da implantação em todo 

país desse novo modelo. Não restam dúvidas de que o PAISM, enquanto política de 

atendimento integral a saúde da mulher, apresentou e ainda apresenta dificuldades 

de implementação nos municipios, seja de infra estrutura, seja de qualidade no 

atendimento, seja na falta de informações, seja pelo desconhecimento pela maioria 

das mulheres, e por vezes dos que desempenham função de atendimento e 

encaminhamento, de gestores ou profissionais, de seus principios, e diretrizes. Em 

termos práticos, o conteúdo teórico fica em segundo plano, e a concentração de 

esforços é para concretizar o mínimo. O que falta então: falta harmonizar a interação 

multiprofissional, de diferentes áreas, conjugando esforços pontuais, os gestores 

mostram claramente a dificuldade de se implantar programas, cuja atenção primeira 

diz respeito as metas a serem cumpridas, e muitas das vezes o próprio programa é 

desacreditado, pela falta de diálogo e de ações conjuntas.  

Para quiça, atender os Objetivos Específicos e Estratégias da Política 

Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher como: Ampliar e qualificar a 

atenção clínico-ginecológica, inclusive para as portadoras da infecção pelo HIV e 

outras DST; Promover a atenção obstétrica e neonatal, qualificada e humanizada, 

incluindo a assistência ao abortamento em condições inseguras, para mulheres e 

adolescentes; Promover a atenção às mulheres e adolescentes em situação de 

violência doméstica e sexual; Promover, conjuntamente com o PN-DST/AIDS, a 

prevenção e ocontrole das doenças sexualmente transmissíveis e da infecção pelo 

HIV/aids na população feminina; Reduzir a morbimortalidade por câncer na 

população feminina; Implantar um modelo de atenção à saúde mental das mulheres 

sob o enfoque de gênero; Promover a atenção à saúde da mulher na terceira idade; 

Promover a atenção à saúde da mulher negra; Promover a atenção à saúde das 

trabalhadoras do campo e da cidade; Promover a atenção à saúde da mulher 

indígena; Promover a atenção à saúde das mulheres em situação de prisão, 



 
 

incluindo a promoção das ações de prevenção e controle de doenças sexualmente 

transmissíveis e da infecção pelo HIV/aids nessa população. 

Para que o direito fundamental à saúde estabelecido no artigo 196 da Carta, 

se efetive de forma INTEGRAL e de fato, enquanto direito de todos e dever do 

Estado, há que se dar acesso aos setores mais carentes, as mulheres mais pobres, 

isso é fundamental, sob pena de um retrocesso social ainda maior, e mudar a 

concepção de atendimento apenas materno-infantil reprodutivo, para o novo modelo 

de atendimento realmente integral, tal qual preconizado pela Constituição Federal de 

1988, e pelo Ministério da Saúde, senão se reproduzirá o antigo modelo, que foi 

substituído a muito tempo. 
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